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MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

l) Dispensar o servidor FRANCISCO CARLOS DE ALMEI
DA DUARTE, Registro ns 3.502, do cargo de Coordenador de Es
portes, NÍvel "3A", lotado no Setor de Esportes, Departamento 
de Esportes e Lazer da Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo 
desta Prefeitura Municipal, no regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, C.L.T., a partir de 10 de maio de 1995.

II) Dispensar, a partir de 10 de maio de 1995, o 
servidor MARCOS ANTONIO DA SILVA FONSECA, Registro n2 3.504,do 
cargo de Auxiliar Técnico, NÍvel "3A", no regime da Consolida
ção das Leis do Trabalho, C.L.T., lotado no Setor de Esportes, 
Departamento de Esportes e Lazer da Secretaria de Esportes, La 
zer e Turismo desta Prefeitura Municipal,

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de LQr^ehCr 10 de maio de 1995,

MARÍA-^A U E X O FRADIQUE DE CASTRC^ ANDRADE
Prefe:^ta Mun

ILEBER^OSÉ GUIMARÃES 
Procvirador Chefe
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Registrada em Livro próprio dá Sub-Secretaria de 
da Procuradoria do Município e publicada no Paço

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


